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0. PARECER 45/2019
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
09 de dezembro de 2019
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 17/2019, do Legislativo Municipal.   
DEFINE AÇÕES PARA HUMANIZAÇÃO DAS RELAÇÕES E DOS PROCESSOS DE ATENÇÃO E GESTÃO EM SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos, de autoria do Vereador Ronaldo Pohl, antes de tudo, o projeto por hora proposto tem a intenção de, no sentido intrínseco da palavra, humanizar as relações, sobretudo aos pacientes, quanto ao atendimento no Sistema Único de Saúde (SUS) na linha de hierarquia deste Município, e demais unidades de saúde privados.

Ora, a humanização do atendimento prestado aos cidadãos que procuram os serviços de saúde é indissociável da tarefa de cuidar. Com as pressões diárias sobre os trabalhadores de saúde, muitas vezes e infelizmente ocorrem situações de maus tratos inadmissíveis. São chocantes e não raros os relatos de violência obstétrica, que ocorre em situações de fragilidade e dependência extrema. Assim, a humanização deve, sim, ser incluída entre os princípios que norteiam não apenas o Sistema Único de Saúde em nosso município, mas todas as estruturas de atenção. 

[bookmark: _GoBack]Sabe-se que a proposta vai demandar uma série de ajustes. Questões como a readequação dos espaços destinados aos pacientes e seus acompanhantes, tanto para o setor público como para os planos e seguros privados de saúde, devem ser levantadas. No entanto, a humanização é um objetivo a consolidar no âmbito do cuidado e as discussões, que certamente trarão resultados positivos e avanços para a atenção à saúde dos rondonenses.

Sendo assim, após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, os Membros desta Comissão Permanente manifestam-se FAVORÁVEIS à matéria.

É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 09 de dezembro de 2019.
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